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Artigo 13.º

Isenção de taxas

As obras previstas neste regulamento estão isentas do pagamento
de taxas, devendo, no entanto, respeitar o disposto no regime jurídi-
co de licenciamento municipal.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias, a
contar da data da sua republicação.

3000217779

JUNTA DE FREGUESIA DE ESTREMOZ (SANTO ANDRÉ)

Aviso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por deliberação da Junta
de Freguesia na sua reunião ordinária de 31 de Outubro de 2006, ao abri-
go do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, ar-
tigo 2.º, alínea e), a funcionária Célia Cristina Banha Abegão, auxiliar
administrativa do quadro de pessoal, foi reclassificada na categoria de
assistente administrativa de nomeação definitiva, 1.º escalão, índice 199,
da carreira de assistente administrativo, no mesmo quadro de pessoal.

A funcionária dispõe de 20 dias úteis para a aceitação da nomea-
ção, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da
República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2006. — A Presidente da Junta, Maria Bárbara
Pacheco do Rosário Caldeira. 3000219048

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

Aviso n.º 5/2006

Renovação de contratos a termo resolutivo

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação do
conselho de administração de 27 de Fevereiro de 2006, foi renovado
o contrato a termo resolutivo, pelo período de um de ano, com iní-
cio em 2 de Março de 2006 e termo a 1 de Março de 2007, ao traba-
lhador, Heraldo Freire Peixe, agente único de transportes colectivos —
ascensor, no âmbito do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, e do n.º 1 do artigo 139.º do Código do Trabalho.

15 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Codinha Antunes Barroso. 1000308012

Aviso n.º 6/2006

Renovação de contratos a termo resolutivo

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação do
conselho de administração de 27 de Fevereiro de 2006, foi renovado
o contrato a termo resolutivo, pelo período de um de ano, com iní-
cio em 2 de Março de 2006 e termo a 1 de Março de 2007, à traba-
lhadora, Carmen Luísa Mendes Delgado, revisor de transportes colec-
tivos, no âmbito do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e
do n.º 1 do artigo 139.º do Código do Trabalho.

15 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Codinha Antunes Barroso. 1000308011

JUNTA DE FREGUESIA DE SELMES

Aviso

Concurso externo de ingresso para um lugar de auxiliar
administrativo da carreira de pessoal auxiliar, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da
Junta de Freguesia datada de 23 de Outubro de 2006, foi nomeado o

candidato Mário Jorge Pinto Barqueta, para ocupar o lugar de auxiliar
administrativo, da carreira de pessoal auxiliar, escalão 1, índice 128,
na sequência do concurso externo de ingresso em epígrafe, cujo aviso
de abertura foi publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 45, de
3 de Março de 2006.

Mais se torna público que o candidato deverá proceder à aceitação
do lugar, no prazo de 20 dias, contados a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

30 de Outubro de 2006. — O Presidente da Junta, António João
Pedras d’Aguilar. 3000218986

JUNTA DE FREGUESIA DE VILAR DE FERREIROS

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, com a adaptação do Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e de acordo com a deli-
beração da Junta de Freguesia de Vilar de Ferreiros datada de 17 de
Setembro de 2006, torna-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar do dia a seguir à publicação do presente aviso no Diário da
República, se encontra aberto concurso externo de ingresso para
provimento de um lugar de canalizador, lugar esse que se encontra
vago no quadro de pessoal desta Junta de Freguesia.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis
as regras constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e o
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro; Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Junho; 238/99, de 25 de Junho; Decreto-Lei n.º 265/88,
de 28 de Julho, e Decreto-Lei n.º 353-A/98, de 16 de Outubro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Remuneração e condições de trabalho — o vencimento é o
correspondente ao escalão e índice fixados nos termos do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Setembro, adaptado à administração lo-
cal pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro. As condições
de trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes para os
funcionários da administração local.

5 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para o
preenchimento da vaga posta a concurso e cessa com o seu preenchi-
mento.

6 — Local de trabalho — freguesia de Vilar de Ferreiros.
7 — São admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam até

ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas os requisi-
tos gerais e especiais de admissão:

7.1 — São requisitos gerais de admissão os previstos no n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e
que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — conforme o disposto no artigo 12.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Setembro, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de De-
zembro, constitui requisito específico de admissão a concurso um
período mínimo de dois anos de formação ou experiência profissio-
nal na área para que é aberto o presente concurso, devidamente
comprovada.

8 — Conteúdo funcional — é o inerente ao lugar a prover, no-
meadamente, as funções constantes no Despacho n.º 1/90, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.
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9 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular (AC);
Prova de conhecimentos específicos (PCE); e
Entrevista profissional de selecção (EPS).

9.1 — Avaliação curricular (AC):

Habilitações literárias — será ponderada a titularidade do grau aca-
démico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Experiência profissional (EP) — será ponderado o desempenho
efectivo e comprovado de funções na área de actividade para que foi
aberto o concurso.

9.2 — A prova de conhecimentos específicos — a prova de co-
nhecimentos específicos, conforme fixado na deliberação de abertura
do concurso será de natureza prática, com carácter eliminatório e visa
avaliar o nível de conhecimentos profissionais dos candidatos em
ambiente real de trabalho.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais dos candidatos.

9.4 — Classificação final (CF) — será traduzida numa escala de 0
a 20 valores e resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas, e terá a seguinte fórmula de cálculo:

CF = (AC + PCE + EPS) : 3

9.5 — O local, data e horário de realização das provas será, a de-
vido tempo, comunicado por escrito a cada um dos candidatos admi-
tidos, por ofício registado.

9.6 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva formula classificativa, cons-
tam da acta da primeira reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.7 — Em caso de igualdade de classificação procede-se ao desem-
pate nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho.

9.8 — A publicitação da lista de candidatos admitidos e classifica-
ção final será feita nos termos dos artigos 33.º, 34.º, 35.º e 40.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Junho, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e mediante afixa-
ção de aviso na entrada da sede da Junta de Freguesia.

10 — Quota de emprego — no caso de igualdade de classificação
será dada preferência ao candidato com deficiência, a qual prevalece
sobre qualquer outra preferência legal, conforme o previsto no n.º 3
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Os candidatos porta-
dores de deficiência, para beneficiarem da preferência supra-referida
têm que no requerimento inicial declarar sob compromisso de honra,
qual o tipo de deficiência e grau de incapacidade, bem como, men-
cionar os meios de comunicação, expressão a utilizar no processo de
selecção.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, mediante reque-

rimento tipo, devidamente preenchido e assinado pelo candidato, que
se encontrará disponível, para fornecer aos candidatos, na sede da
Junta de Freguesia de Vilar de Ferreiros, durante o horário de expedi-
ente.

11.2 — Os requerimentos de candidatura poderão ser entregues
pessoalmente na Sede da Junta de Freguesia de Vilar de Ferreiros até
às 17 horas e 30 minutos, do último dia do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas ou enviado pelo correio, em carta registada
e com aviso de recepção, para Junta de Freguesia de Vilar de Ferrei-
ros, Vilar de Ferreiros, 4880 Mondim de Basto, até àquela data.

11.3 — Os requerimentos de candidatura têm obrigatoriamente que
ser acompanhados de certificado de habilitações literárias ou fotocó-
pia a certificar nos serviços, mediante a exibição do respectivo origi-
nal; declaração que titule a posse por parte do candidato do requisito
constante do ponto 7.2; fotocópia de bilhete de identidade, fotocó-
pia do cartão de contribuinte e curriculum vitae datado e assinado
pelo candidato, bem como de todos os demais que o candidato enten-
da oportuno juntar.

11.4 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão constantes do presente aviso determina a ex-
clusão do concurso.

11.5 — A formalização da candidatura em requerimento que não
contenha os elementos constantes do requerimento tipo, determina a
imediata exclusão da candidatura.

12 — Composição do júri:

Presidente — Manuel Alfredo Gonçalves Ferreira, secretário da Junta
de Freguesia de Vilar de Ferreiros.

1.º vogal efectivo, que substituirá o presidente do júri nas suas fal-
tas ou impedimentos — José António Rodrigues Gonçalves, técnico
superior de 2.ª classe — consultor jurista, a requisitar à Câmara Mu-
nicipal de Mondim de Basto.

2.º vogal efectivo — Joaquim Barroso, membro da Assembleia de
Freguesia de Vilar de Ferreiros.

Suplentes:

1.º vogal suplente — Carla Mónica Marques Teixeira Pereira Afon-
so, técnica superior de 2.ª classe, a requisitar à Câmara Municipal de
Mondim de Basto.

2.º vogal suplente — Dr. Nelson Martins do Vale, técnico superior
de 1.ª classe, a requisitar à Câmara Municipal de Mondim de Basto.

25 de Outubro de 2006. — O Presidente do Júri, Manuel Alfredo
Gonçalves Ferreira. 1000307301

Aviso

Concurso externo de ingresso

1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, com a adaptação do Decreto-Lei n.º 238/
99, de 25 de Junho, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e de acordo com
a deliberação da Junta de Freguesia de Vilar de Ferreiros datada de
17 de Setembro de 2006, torna-se público que, pelo prazo de 10
dias úteis a contar do dia a seguir à publicação do presente aviso no
Diário da República, se encontra aberto concurso externo de in-
gresso para provimento de um lugar de auxiliar administrativo, lu-
gar esse que se encontra vago no quadro de pessoal desta Junta de
Freguesia.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis
as regras constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e
o Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro; Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Junho; 238/99, de 25 de Junho; Decreto-Lei n.º
265/88, de 28 de Julho, e Decreto-Lei n.º 353-A/98, de 16 de Ou-
tubro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Remuneração e condições de trabalho — o vencimento é o
correspondente ao escalão e índice fixados nos termos do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Setembro, adaptado à administração lo-
cal pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro. As condições
de trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes para os
funcionários da administração local.

5 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para o
preenchimento da vaga posta a concurso e cessa com o seu preenchi-
mento.

6 — Local de trabalho — freguesia de Vilar de Ferreiros.
7 — São admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam até

ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas os requisi-
tos gerais e especiais de admissão:

7.1 — São requisitos gerais de admissão os previstos no n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei 238/99, de 25 de Junho, e que
são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Conteúdo funcional — é o inerente ao lugar a prover, no-
meadamente, as funções constantes no Despacho n.º 4/88, da SEA-
LOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 6 de
Abril de 1989.




